
 

ATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA - 1º Turno (RETIFICAÇÃO) 

 

Ao (s) 05 dias do mês de MARÇO do ano de 2021, às 13:45 horas, na sala de videoconferência (link: 

meet.google.com/jqv-dxbi-wrk), considerada a SALA DE ESPERA do concurso, foi aguardada a 

presença dos candidatos, SHEILA PRISCILA MARQUES CABRAL DE SOUZA (CANDIDATO), 

EDINILTON MUNIZ CARVALHO (CANDIDATO), INGRID TRAJANO DE LIMA (CANDIDATO) 

que deveriam realizar a apresentação da prova didática em relação ao Primeiro turno da área de 

QUÍMICA, objeto do Edital no 05/2021-PROGESP, com o Tema 02 – Estudo comparativo entre as 

teorias ácido-base: Arrhenius, Bronsted-Lowry e Lewis. Todos os candidatos estavam presentes e   

entregaram o plano de aula conforme prazo estabelecido no edital. 

Os candidatos presentes foram instruídos a aguardar sua entrada na sala de apresentação. 

Às 14:00h o candidato EDINILTON MUNIZ CARVALHO foi convidado a entrar na sala de apresentação 

(link: meet.google.com/tso-kodj-esa); A apresentação ocorreu no prazo estabelecido no art. 30 da 

Resolução no 225/2018-CONSEPE. Em seguida cada membro da comissão formulou sua arguição, 

conforme art. 30, §§ 2o e 3o da norma que regulamenta este certame, encerrando a apresentação e a 

arguição, 15:10 horas. 

Às 15:20h a candidato SHEILA PRISCILA MARQUES CABRAL DE SOUZA foi convidada a entrar na 

sala de apresentação (link: meet.google.com/skt-qyfv-dxn); A apresentação ocorreu no prazo 

estabelecido no art. 30 da Resolução no 225/2018-CONSEPE. Em seguida cada membro da comissão 

formulou sua arguição, conforme art. 30, §§ 2o e 3o da norma que regulamenta este certame, encerrando a 

apresentação e a arguição, 16:30 horas. 

Às 16:34h o candidato INGRID TRAJANO DE LIMA foi convidado a entrar na sala de apresentação 

(link: meet.google.com/mjx-rvch-dtp); A apresentação ocorreu em prazo superior estabelecido no art. 

30 da Resolução no 225/2018-CONSEPE. Em seguida cada membro da comissão formulou sua arguição, 

conforme art. 30, §§ 2o e 3o da norma que regulamenta este certame, encerrando a apresentação e a 

arguição, 17:45 horas. A candidata ultrapassou os 60 minutos de aula sendo eliminada de acordo com 

o item 8.5.9.4 do edital (A prova didática deverá ter duração mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos e 

máxima de 60 (sessenta) minutos de apresentação, ressalvada a área contemplada no item 8.5.11, seguida de 

arguição. O candidato que descumprir o tempo estabelecido será eliminado do processo seletivo, prescindindo de 

atribuição de nota pela Comissão de Seleção).   

Após a avaliação independente da prova didática por cada membro da Comissão de Seleção, os membros 

reuniram-se e atribuíram uma nota final através da média aritmética conferida pelos mesmos. 

 

Nome do Candidato Presidente 
1

o
 

Examinador 

2
o
 

Examinador 
MÉDIA 

EDINILTON MUNIZ CARVALHO 6,40 6,05 7,05 6,50 

SHEILA PRISCILA MARQUES CABRAL DE SOUZA 8,90 7,25 7,40 7,85 

INGRID TRAJANO DE LIMA Eliminada 

 

Sem nada mais a tratar, eu PROFª SHIRLLE KÁTIA DA SILVA NUNES, presidente da Comissão de Seleção, 

lavrei a presente ata, assinada por mim e demais membros da comissão do concurso. 



 

 

NATAL,05 de MARÇO de 2021. 
 

 

 

 

 

 


